




Memorando 2- 20.556/2022

De: ELIEZER T. - SMS

Para: GAB - Gabinete do Prefeito  - A/C ALINE W.

Data: 29/09/2022 às 09:17:29

Setores envolvidos:

SMS, GAB, SMA, SMS - TRANS, GAB - PM, SMF

Pedido de informações n° 137/2022

 

Pelo presente em resposta ao pedido de informação segue informações.

1) Trata-se de processo licitatório o para contratação de um serviço, deve o nobre vereador referir-se ao objeto carro
com motorista, este objeto não trata de contratação do servidor, mas de um serviço, como a contratação de coleta de
lixo ou patrolamento por exemplo, não havendo por tanto a contratação de motorista no certame.

4) É oportuno esclarecer que os próprios motoristas e o Sindicato trazem algumas questões como a forma cansativa
que é as servidores fazeres viagens longas exemplo POA após ja terem deslocado-se ao interior do município para
pacientes oncológicos e que passam por hemodiálise , outra situação se dá com relação a férias e licenças de
interesse ou premio, estes são situações sazonais, ou seja, que variam em períodos do ano, além do mais o proprio
serviço em saúde tem períodos de maior e menor demanda, este serviço dará condições de atender a uma demanda
recorrente dos servidores e também da Secretaria, por fim é importante afirmar que a modalidade é de um processo
de registro de preço, o que da a opção de contratar o numero de veículos que se necessitar e interromper os mesmo
também, o valor total não será gasto por completo, precisamos entender o tramite publico para não causar
desinformação, por fim afirmo que as contratações serão conforme a necessidade do ente público para atender suas
demandas.

5) Não ha fixação de carga horária, não estamos contratando servidores ou funcionários, estamos contratando
locação de veículo com motorista, em anexo processo onde apresentam as quilometragens contaratadas.

6) Conforme informado trata-se de registro de preço, não há empenho deste valor, indico a lei 8.666/93 que traz as
formas de contratação pelo ente público para melhor entendimento do processo. Referente a dotação segue anexo o
processo.
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Emitido por: AC VALID RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)
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Memorando 3- 20.556/2022

De: Mauricio G. - SMA

Para: GAB - Gabinete do Prefeito 

Data: 29/09/2022 às 15:48:51

Setores envolvidos:

SMS, GAB, SMA, SMS - TRANS, GAB - PM, SMF

Pedido de informações n° 137/2022

 

Em resposta ao pedido de informações:

2) Atualmente existem 79 motoristas concursados no cargo, além de 14 servidores readaptados nesta função.

3) Por não se tratar de contratação de pessoal, mas de eventual locação de veículos (registro de preços),
sem exigência de uma quantidade mínima que será de fato utilizada em cada item, inviável a elaboração de eventual
impacto junto ao FAPS.

_

Mauricio Gonzaga Gonçalves

Assessor Especial do Gabinete do Prefeito
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2022 

REGISTRO DE PREÇOS 
Processo 798/2022 

Memorando eletrônico n° 16.148/2022 

Município de Canguçu - RS 
Tipo de julgamento: Menor Preço por lote 
Modo de disputa: Aberto 

 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO Prefeito Municipal de Canguçu/RS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos 

interessados, que o Município de Canguçu, por meio do Departamento de Compras e Licitações, 
sediado na Praça Doutor Francisco Carlos dos Santos, n° 240, Centro, Canguçu, RS, realizará licitação, 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, COM E SEM MOTORISTA, PARA 
ATENDER AOS MÚLTIPLOS SERVIÇOS E DEMANDAS DAS DIVERSAS SECRETARIAS QUE 
COMPÕE A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com 
critério de julgamento menor preço por lote, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do 
Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 
2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, 
de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as 
exigências estabelecidas neste Edital.  
 
LOCAL E DATA 
 
O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (ON-LINE): do dia 21 de setembro de 2022 ao dia 05 de 
outubro de 2022 até às 08 horas. 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS (ON-LINE): às 09h 00min do dia 05 de outubro de 2022. 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS (LANCES): às 09h 10min do dia 05 de outubro de 
2022. 
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será considerado o horário de Brasília-
DF. 
 
LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 
 
1 DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente registro de preços visa a escolha da proposta mais vantajosa para 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com e sem 
motorista, para atender aos múltiplos serviços e demandas das diversas secretarias que compõe a 
Administração Municipal, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
com as características descritas abaixo: 
 

Lote Item 

Estimativa de 

quantidade 
UM Cód. Descrição 

Valor de 
referência 
máximo 

mensal por 
veículo  mensal anual 

1 1 25 300,00 un/veículo 66908 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 

PASSEIO, 7 LUGARES, COM 

MOTORISTA, 4 PORTAS, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, MÍNIMO DE 

100 CV, MOTORISTA POR 

R$ 4.938,48 

http://www.bll.org.br/
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CONTA DA PROMITENTE 

CONTRATANTE, KM LIVRE, 

MAIS PLOTAGEM COM 

BRASÃO DO MUNICÍPIO 

2 1 20 240,00 un/veículo 66909 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 

PASSEIO, 05 LUGARES, COM 

MOTORISTA, 4 PORTAS, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, MÍNIMO DE 

75 CV, MOTORISTA POR 

CONTA DA PROMITENTE 

CONTRATANTE, KM LIVRE, 

MAIS PLOTAGEM COM 

BRASÃO DO MUNICÍPIO 

R$ 3.703,42 

3 1 20 240,00 un/veículo 66910 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 

PASSEIO, 7 LUGARES, COM 

MOTORISTA, 4 PORTAS, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, MÍNIMO 1.4 

DE 100 CV, MOTORISTA POR 

CONTA DA PROMITENTE 

CONTRATADA, 

QUILOMETRAGEM 10.000 

KM/MÊS, MAIS COMBUSTÍVEL 

E PLOTAGEM COM BRASÃO 

DO MUNICÍPIO 

R$ 17.711,39 

4 1 15 180,00 un/veículo 66911 LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE 

PASSEIO, 05 LUGARES, COM 

MOTORISTA, 4 PORTAS, 

DIREÇÃO HIDRÁULICA, AR 

CONDICIONADO, MÍNIMO 1.4 

DE 100 CV, MOTORISTA POR 

CONTA DA PROMITENTE 

CONTRATADA, 

QUILOMETRAGEM 10.000 

KM/MÊS, MAIS COMBUSTÍVEL 

E PLOTAGEM COM BRASÃO 

DO MUNICÍPIO 

R$ 16.476,32 

VALOR ESTIMADO GLOBAL TOTAL R$ 9.586.836,00 

 
1.2. A licitação será realizada com 04 lotes. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário do lote. 
1.4 Justificativa para a realização de referido processo licitatório. 
a) A presente contratação deve-se a necessidade de realização de tarefas precípuas no atendimento 
aos constantes deslocamentos que vão de idas a Porto Alegre ao interior de nosso município, no intuito 
de melhorar significativamente a qualidade dos serviços e suprir as deficiências identificadas, uma vez 
que a frota Municipal é insuficiente para atender tais demandas. Portanto, ao optar pela alternativa da 
locação de veículos, essa Administração transfere para a empresa terceirizada não só a 
responsabilidade pela execução dos serviços, mas também uma série de outros serviços e controles 
agregados que, somados, implicam em custos significativos, por já estarem incorporados ao aluguel 
dos veículos tornando esta alternativa muito mais atrativa e prestigiando o princípio da economicidade. 
 
2 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas provenientes deste Edital correrão por conta das dotações orçamentárias a 
seguir: 

ÓRGÃO 
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 MUNICÍPIO DE CANGUÇU 

 
3 DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS  

3.1 O presente registro de preços terá vigência de 12 meses contados a partir da data de assinatura 
da Ata de Registro de Preços. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões 
(BLL). 
4.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas. 
4.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 
credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 
cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 
4.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta na Bolsa de Licitações do Brasil, até no 
mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento das propostas.  
4.6 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração constante 
no Anexo II, para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a 
ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema 
conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 
da LC 123/2006. 
 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
b) abrir as propostas de preços; 
c) analisar a aceitabilidade das propostas; 
d) desclassificar propostas indicando os motivos; 
e) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
g) declarar o vencedor; 
h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
i) elaborar a ata da sessão; 
j) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
 
6. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA  

6.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar representante legal 
junto ao sistema eletrônico da Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances 
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  
6.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas cadastradas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
6.3  O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
6.4  A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa De 
Licitações do Brasil. 
6.5  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil e ao Município de Canguçu a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 
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6.6  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
PARTICIPAÇÃO: 

6.7 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido.   
6.8 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante. 
6.9 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 
de acesso, ainda que por terceiros. 
6.10 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
6.11 Será concedido o tratamento diferenciado a Micro e Pequenas Empresas, de que trata a Lei 
complementar 123/06 de 14 de dezembro de 2006 e demais condições definidas neste edital. 
6.12 Não poderão participar desta licitação participantes: 
6.12.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
6.12.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
6.12.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
6.12.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 
6.12.5  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 
6.13  Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelos 
telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição dos serviços a serem prestados 
e o preço unitário de cada lote, (serão aceitos valores com até duas casas decimais) até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente 
a etapa de envio dessa documentação.  
7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§ 1º da LC nº 123, de 2006. 
7.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
7.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
7.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 

 

mailto:contato@bll.org.br
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8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
8.1.1. Preço unitário e total em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dígitos após a vírgula);  
8.1.2. Descrição detalhada do objeto, contendo todas as informações e especificações. 
8.2. Todas as especificações do(s) serviço(s) a ser(em) prestado(s) contidas na proposta vinculam 
a sob responsabilidade da licitante. 
8.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, frete até o destino e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução dos serviços. 
8.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
8.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  
9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
9.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas.  
9.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes. 
9.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
9.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
9.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
9.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 
registro.  
9.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do lote. 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 10,00 
(dez reais). 

9.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, podendo o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote.   
9.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
9.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública. 
9.12 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 
9.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
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9.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 
lances, em prol da consecução do melhor preço. 
9.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar.  
9.16 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
9.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
9.18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação.  
9.19 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 
anexos.  
9.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.21 Em relação a lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 
Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
9.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
9.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
9.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
9.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 
bens produzidos: 
9.26.1 no pais; 
9.26.2 por empresas brasileiras;  
9.26.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
9.26.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 
9.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas.  
9.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
9.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, 
ou a critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
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9.29 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

9.30 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao serviço a ser prestado e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
9.31 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
9.31.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 
dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a produtos e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
9.32 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
9.33 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
9.33.1 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 

proposta. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, ou a 
critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
9.33.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham 
as características dos equipamentos que serão disponibilizados para a prestação dos serviços, além 
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por 
meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do 
seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.34 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
9.35 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
9.36 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
9.36.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
9.36.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
9.37 Nos lotes não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 
123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
9.38 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
10 DA HABILITAÇÃO 
A Habilitação do licitante vencedor será verificada mediante a apresentação dos seguintes documentos, 
os quais devem estar em plena validade: 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, no caso de 
sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados de eleição de seus 
administradores, no caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhada da prova da 
diretoria em exercício.  
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Obs. Se houver alterações nos documentos citados nesta alínea estas deverão ser apresentadas, salvo 
se consolidadas, pois neste caso bastará a apresentação da consolidação. As alterações e 
consolidações deverão estar registradas nos órgãos competentes; 
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
c) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, referente ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
d) Prova de regularidade quanto aos tributos e encargos sociais administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil - RFB e quanto à Dívida Ativa da União administrada pela Procuradoria Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN (Certidão Conjunta Negativa); 
e) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Estadual (contemplando todos os 
tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
f) Certidão que comprove a regularidade para com a Fazenda Municipal (contemplando todos os 
tributos de competência da esfera de governo), referente à sede ou domicílio do licitante; 
g) Prova de regularidade de situação para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal, 
referente à sede ou domicílio da licitante; 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
i) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica licitante, com data de emissão não anterior a 90 (noventa) dias anteriores à data 
prevista para o recebimento da documentação e proposta; 
j) Declaração de cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º. da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menores de dezoito anos e de qualquer 
trabalho a menores de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz); 
k) Declaração de idoneidade; 
l) Cópia da Declaração de Enquadramento ou declaração do contador da empresa devidamente 
autenticados ou Certidão Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, 
emitida pela Junta Comercial, caso a empresa se tratar de ME ou EPP. 
l.1) Para se valer dos benefícios da Lei n° 123/2006, a empresa deverá apresentar Declaração de 
Enquadramento ou declaração do contador da empresa devidamente autenticadas ou Certidão 
Simplificada em microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP, emitida pela Junta 
Comercial. 
 
10.1 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, ou a 
critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
10.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
10.3 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
10.3.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 
habilitação. 
10.4 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, 
a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
10.5 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 
dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
10.6 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
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10.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.8 Nos lotes não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 
nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação 
da proposta subsequente. 
10.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
11 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal (a empresa e o representante legal deverão estar devidamente identificados) 
preferencialmente solicitamos que os documentos sejam assinados digitalmente. 
11.1.2 Conter a descrição do item, quantidade, unidade de medida, valor unitário e valor total. 
11.1.3 Juntamente a proposta financeira a empresa vencedora deverá apresentar planilha de 
formação de custos. 

11.2 O prazo estabelecido no item 11.1 poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro, ou a 
critério do pregoeiro devido a fatos supervenientes que ocorram durante o processo. 
11.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à licitante, se for o caso. 
11.3.1 Todas as especificações do serviço a ser prestado contidas na proposta, vinculam a 
responsabilidade da licitante. 
11.4 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional (serão aceitos até 2 dígitos após 
a vírgula), o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 
11.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
11.5 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 
sob pena de desclassificação. 
11.6 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 
outro licitante. 
11.7 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
12 DOS RECURSOS 
12.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema. 
12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 
12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 72 horas para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outras 72 horas, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
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elementos indispensáveis à defesa de seus interesses, sendo que somente serão contados os prazos 
em dias úteis desconsiderando assim sábados, domingos e feriados nacionais. 
12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
13 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar a ata contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.  
13.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a 
fase do procedimento licitatório. 
 
14 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
14.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
15 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

15.1 As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através de Ata de registro de 
preços, se necessário, observando-se as condições estabelecidas no edital, seus anexos e na 
legislação vigente. 
15.2 Caso o serviço prestado não corresponda ao exigido no instrumento convocatório (edital e 
Anexos), a licitante vencedora deverá providenciar imediatamente a sua adequação, visando o 
atendimento das especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento 
convocatório, na Lei nº 8.666/93 e no Código de defesa do Consumidor. 
15.3 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
15.4 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante e-mail, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 
15.5 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) l icitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.  
15.6 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os lotes constantes neste edital, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
lote(s), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.  
15.7 Na assinatura da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do 
contrato ou da ata de registro de preços. 
15.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem 
prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
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para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
16 DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1 O serviço deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses, em viagens dentro e fora do 
perímetro urbano de Canguçu – RS.  
16.2 Os veículos ofertados deverão ter motor flex (álcool e gasolina) com capacidade para uso dos dois 
tipos de combustível ao mesmo tempo 
16.3 Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em excelente 
estado de conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos veículos antes da 
assinatura da ata contrato.  
16.4 Os veículos ficarão à disposição das SECRETARIAS MUNICIPAIS em tempo integral, ou seja, 
24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato, exceto os que rodam 
por quilometro rodado.  
16.5 Os veículos não terão franquia de quilometragem.  
16.6  Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração Municipal.  
16.7  No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a promitente 
contratada deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo 
máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem nenhum ônus adicional para as Secretarias, pelo período 
que for necessário.  
16.8 Os veículos serão inspecionados pelo responsável do Setor de Transporte, em conjunto com a 
central de veículos, após assinatura da ata contrato e será emitido um Laudo de aptidão para prestação 
dos serviços e este integrará a respectiva ata contrato.  
16.9  Os veículos a serem fornecidos pela empresa contratada não poderá ter mais de 02 (dois) 
anos da data de fabricação;  
16.10 Os veículos deverão conter plotagem com brasão do município;  
16.11 Os veículos após o aceite e emissão do laudo de vistoria deverá ser entregue na Central de 
Veículos e Transporte de Canguçu, ou em local que esta determinar. 
16.12 Caso seja necessário manutenção, a promitente contratada deverá realizar serviço em 
mecânica com no máximo de 60 km do município de Canguçu;  
16.13 Haverá um termo de recebimento e devolução constando a data e o horário, subscrito pelas 
partes; 
16.14 Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de 
que trata o item acima, a promitente contratada, deverá providenciar a retirada e entrega do veículo 
nas dependências da Secretaria da qual o mesmo está vinculado.  
16.15 No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a promitente contratada obriga-se a deixar 
outro veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado;  
16.16 Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, se 
houver, ficará por conta da promitente contratada;  
16.17 A Prefeitura Municipal de Canguçu RS, reserva-se o direito de efetuar sempre que for 
necessário, para verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da promitente contratada 
a substituição imediata daqueles veículos que não estejam atendendo ao contrato.  
16.18 A promitente contratada se obriga a apresentar os veículos em até 03(três) dias, após a 
solicitação da Secretaria requisitante.  
16.19 Todos os veículos deverão conter rastreadores de veículo (ponto exato do veículo, relatório de 
perda, distância percorrida, percurso percorrido, indicação de velocidade máxima) com acesso da 
promitente contratante por meio de login e senha. 
 
17 DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 O objeto contratado será executado e fiscalizado da seguinte forma:  
17.1.1 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da promitente contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes. 
17.1.2 O fiscal do Contrato e/ou funcionário designado anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.  
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17.1.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93. 
 
18 DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
18.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a quantidade dos serviços realizados 
no período, mediante emissão de ordem bancária em favor da promitente contratada, após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.  
18.1.1  A nota fiscal deverá estar descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o 
número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será 
aceito a emissão de boleto para o pagamento. 
18.2 O pagamento da locação se dará por valor fixo mensal e se darão após 30 (trinta) dias, 
contados após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos 
serviços, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela promitente contratada. 
18.3  A Nota Fiscal deverá ser apresentada juntamente com o relatório dos serviços realizados, 
devidamente firmado por servidor competente, documentação hábil para comprovação da despesa. 
18.4 Os pagamentos se darão após 30 (trinta) dias, contados após a emissão da Nota Fiscal, desde 
que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta corrente 
indicada pela promitente contratada.  
18.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à promitente contratada e seu 
vencimento ocorrerá no mesmo prazo definido no subitem acima, após a data de sua apresentação 
válida.  
18.6 Nenhum pagamento isentará a licitante vencedora das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva da prestação dos serviços total ou parcial. 
18.7 A nota fiscal deverá ser entregue na sede do Município, aos cuidados do servidor responsável 
pela fiscalização dos serviços. 
18.8 O Município poderá sustar o pagamento de qualquer nota, no todo ou em parte, nos casos de:  
a) Existência de qualquer débito para com o Município;  
b) Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
18.9  A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
18.10 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
18.11 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
18.12 O CNPJ da promitente contratada constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
18.13 Nenhum pagamento será efetuado a promitente contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
18.14 Não haverá reajuste de preços durante a vigência da ata de Registro de Preços de que trata o 
presente Edital. Se da ata derivar um contrato, após cada 12 meses da assinatura do mesmo, será 
aplicado o IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índice de reajuste. 
18.15 Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações 
ocorridas. 
18.16 Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço 
originalmente constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.   
18.17 O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de 
solicitação formal ao Município, desde que acompanhado de documentos que comprovem a 
procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição do material, matérias-primas, 
componentes ou de outros documentos, que serão analisados e julgados pelo Município. 
 
19 DAS OBRIGAÇÕES DA PROMITENTE CONTRATANTE E DA PROMITENTE 
CONTRATADA          
19.1 – São obrigações do MUNICÍPIO: 
a) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
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b) Proporcionar todas as facilidades para que a promitente contratada possa cumprir a obrigação de 
fornecimento dentro das normas do contrato; 
c) Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à promitente contratada as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte 
desta;  
d) Fornecer e colocar à disposição da promitente contratada, todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à boa execução dos serviços; 
e) Notificar, formal e tempestivamente a promitente contratada sobre as irregularidades observadas no 
serviço; 
f) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o 
seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade 
exigidos;  
g) Notificar a promitente contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas;  
h) Notificar a promitente contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
qualquer débito de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado; 
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da promitente contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
j) Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 
DAS MULTAS: 
k) Dos lotes 01 e 02 as multas serão de responsabilidade da promitente contratante; 
 
19.2 - São obrigações da PROMITENTE CONTRATADA: 

a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da promitente 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
b) A promitente contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas e 
operadores de forma a oferecer equipamentos, manter a segurança dos funcionários e quanto as 
reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para 
a regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações.  
c) A promitente contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela 

promitente contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 
translado interrompido, sendo a substituição obrigatoriamente por veículo semelhante, possuindo as 
mesmas características, ao substituído. 
d) A promitente contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de 
ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da promitente contratante. 
e) A promitente contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período 
normal de expediente à disposição, para representá-la junto à promitente contratante, o qual terá 
amplos poderes para responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à 
promitente contratante. Em hipótese alguma, qualquer funcionário da promitente contratada que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
promitente contratada e/ou promitente contratante.  
f) Todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo lubrificante, e outros, 
lavagem, combustível, quando tratar-se dos lotes 03,e 04, onde prevê serviço com motorista, bem 
como os encargos e despesas com funcionários(alimentação e hospedagem);  
g) Todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo lubrificante, e outros), 
quando se refere aos lotes 01,02, locação sem motorista e com KM livre;  

h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93). 
i) A promitente contratante não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de 
ação dos prepostos da promitente contratada, e será de inteira responsabilidade da promitente 
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contratada, qualquer dano causado pela atuação da promitente contratada a serviço deste órgão, bem 
como prejuízos causados a terceiros.  
j) Observar na execução do contrato, os princípios de boa técnica e qualidade; 
k) Quando da realização do contrato, submeter-se à fiscalização do Município; 
l) A promitente contratada não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas. 
m) A promitente contratada deverá disponibilizar os serviços sempre que a prefeitura solicitar. 
n) A promitente contratada deverá atender todas as normas regulamentadoras referentes aos 
procedimentos e equipamentos de proteção coletiva e individual, dando todas as condições de proteção 
e segurança ao seu pessoal que irá executar os serviços.  
o) Todos os serviços serão solicitados à promitente contratada através de empenho, sendo vedado à 
promitente contratada executar serviços por conta própria. 
p) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu; 
DAS MULTAS: 

r) Dos lotes 03 e 04 as multas serão de responsabilidade da promitente contratada, cabendo essa tomar 
as devidas providencias para com os condutores; 
 
20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de 
contratante, as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
20.2 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso. 
20.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, exclusivamente por meio de 
formulário eletrônico junto a plataforma BLL. 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 
impugnação. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, junto a plataforma BLL. 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do edital e dos anexos. 
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21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 
 
22 DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
22.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão 
ou entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração 
Pública (Direta ou Indireta) Estadual que não tenha participado do certame licitatório na condição 
de “carona”, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 
22.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 
uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Canguçu, através de ofício, para que este autorize, indique 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de 
classificação.  
22.3  Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão 
integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição 
ou contratação do órgão gerenciador.  

 
23 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   
23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
23.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 
interesse público. 
23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
23.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br, 
www.cangucu.rs.gov.br 
23.11 Informações Cadastro e Edital – Departamento de compras e licitações, fone 53 3252 9580. 
OBS.: Informações por telefone, somente no horário de atendimento, ou seja, das 8h30min às 

11h30min e das 13h00min às 16h00min de segunda à sexta-feira, quando dias úteis. 
23.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Declaração que não emprega menor 
ANEXO II – Declaração ME/EPP 
ANEXO III – Minuta de Ata Contrato 
ANEXO IV - Declaração de Idoneidade 

Canguçu, 16 de setembro de 2022. 
MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO 

Prefeito Municipal 

http://www.bll.org.br/
http://www.cangucu.rs.gov.br/


 
 

16 
 

 
ANEXO I 

 
 
 
 
Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação que a 
empresa:___________________________, CNPJ nº _____________________________________, 
cumpre com o disposto no inciso XXXIII, do Artigo Sétimo da Constituição Federal de 05 / 10 / 1988. 
 
 
Art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal: “proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos 
menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos”. 
 
 
 
RESSALVA: 
 
(      )  emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 
 
 
 
 

______________,  ______________ de ________________________ de 2022. 
 
 
 
 
 

___________________________________________________ 
Diretor, Sócio-Gerente ou Equivalente 
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ANEXO II 
 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/2022 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 
 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins 
de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) 
sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 
 
 

________________________________________________ 
Local e data 

 
 
 

_____________________________________________ 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 
(contador) 
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ANEXO III  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº     /2022 

 
Aos __ dias do mês de ________ de 2022, a Prefeitura Municipal de Canguçu/RS, sediada na Praça 
Dr. Francisco Carlos dos Santos, 240, nesta Cidade, inscrita no CNPJ sob o nº. 88.861.430/0001-49, 
neste ato representado por seu Prefeito MARCUS VINICIUS MULLER PEGORARO, nos termos da Lei 
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 
7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro de 2013, da Instrução Normativa 
SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 
2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 
2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e das demais normas legais aplicáveis, emite a presente ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, com o objetivo de formalizar o Registro de Preços, considerando o resultado do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 115/2022, homologado em __________ onde a empresa 
__________________________, estabelecida à __________________________________________, 
na cidade de ______________, inscrito no CNPJ sob o nº. _________________, por seu 
representante legal, _________________________, é aqui denominada PROMITENTE 
CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 Através da presente ata ficam registrados os preços para contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços de locação de veículos, com e sem motorista, para atender aos 
múltiplos serviços e demandas das diversas secretarias que compõe a Administração Municipal 
conforme descrito abaixo. 
 

Lote Item Quant. UM Cód. Descrição Valor  

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
2.2 - Nos termos do art. 15, §4º da Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94, durante o 
prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de Canguçu - RS não será obrigado 
realizar a execução dos serviços, exclusivamente por seu intermédio, podendo utilizar, para tanto, 
outros meios, desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de 
qualquer espécie à empresa detentora. 
2.3 - Em cada prestação de serviços decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 
cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 115/2022 que a precedeu e integra 

o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento 
das partes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 O serviço deverá ser executado no prazo de 12 (doze) meses, em viagens dentro e fora do 
perímetro urbano de Canguçu – RS.  
3.2 Os veículos ofertados deverão ter motor flex (álcool e gasolina) com capacidade para uso dos dois 
tipos de combustível ao mesmo tempo 
3.3 Todos os veículos que serão locados por essa Administração deverão estar em excelente 
estado de conservação, reservando-se à está o direito de efetuar vistoria nos veículos antes da 
assinatura da ata contrato.  
3.4 Os veículos ficarão à disposição das SECRETARIAS MUNICIPAIS em tempo integral, ou seja, 
24 (vinte e quatro) horas por dia, durante todo o período de vigência do contrato, exceto os que rodam 
por quilometro rodado.  
3.5 Os veículos não terão franquia de quilometragem.  
3.6  Os veículos deverão ter Seguro Total, sem ônus para essa Administração Municipal.  
3.7  No caso de problemas mecânicos, acidentes ou outras indisponibilidades, a promitente 
contratada deverá substituir o veículo por outro com as mesmas especificações ou superior, no prazo 
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máximo de 24 (vinte e quatro) horas, sem nenhum ônus adicional para as Secretarias, pelo período 
que for necessário.  
3.8 Os veículos serão inspecionados pelo responsável do Setor de Transporte, em conjunto com a 
central de veículos, após assinatura da ata contrato e será emitido um Laudo de aptidão para prestação 
dos serviços e este integrará a respectiva ata contrato.  
3.9  Os veículos a serem fornecidos pela empresa contratada não poderá ter mais de 02 (dois) 
anos da data de fabricação;  
3.10 Os veículos deverão conter plotagem com brasão do município;  
3.11 Os veículos após o aceite e emissão do laudo de vistoria deverá ser entregue na Central de 
Veículos e Transporte de Canguçu, ou em local que esta determinar. 
3.12 Caso seja necessário manutenção, a promitente contratada deverá realizar serviço em 
mecânica com no máximo de 60 km do município de Canguçu;  
3.13 Haverá um termo de recebimento e devolução constando a data e o horário, subscrito pelas 
partes; 
3.14 Quando das revisões recomendadas pelo fabricante ou quando da execução dos serviços de 
que trata o item acima, a promitente contratada, deverá providenciar a retirada e entrega do veículo 
nas dependências da Secretaria da qual o mesmo está vinculado.  
3.15 No caso de revisões obrigatórias pelo fabricante, a promitente contratada obriga-se a deixar 
outro veículo similar ou superior no lugar do veículo retirado;  
3.16 Havendo necessidade de utilização do seguro dos veículos, o pagamento da franquia, se 
houver, ficará por conta da promitente contratada;  
3.17 A Prefeitura Municipal de Canguçu RS, reserva-se o direito de efetuar sempre que for 
necessário, para verificação do desempenho dos veículos, podendo solicitar da promitente contratada 
a substituição imediata daqueles veículos que não estejam atendendo ao contrato.  
3.18 A promitente contratada se obriga a apresentar os veículos em até 03(três) dias, após a 
solicitação da Secretaria requisitante.  
3.19 Todos os veículos deverão conter rastreadores de veículo (ponto exato do veículo, relatório de 
perda, distância percorrida, percurso percorrido, indicação de velocidade máxima) com acesso da 
promitente contratante por meio de login e senha. 
 
CLAÚSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 

4.1 O objeto contratado será executado e fiscalizado da seguinte forma:  
4.1.1 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município, não excluindo ou reduzindo a 
responsabilidade da promitente contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
sendo que na sua ocorrência, não deverá implicar corresponsabilidade do Poder Público ou de seus 
agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão funcional por parte destes. 
4.1.2 O fiscal do Contrato e/ou funcionário designado anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução dos serviços contratados, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados.  
4.1.3 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
o perfeito cumprimento do contrato, devendo ser exercidos por um representante da Administração, 
especialmente designado na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLAÚAULA QUINTA - DO PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado mensalmente, de acordo com a quantidade dos serviços realizados 
no período, mediante emissão de ordem bancária em favor da promitente contratada, após a 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada.  
5.1.1  A nota fiscal deverá estar descriminada conforme a nota de empenho onde deverá constar o 
número da conta, agência, banco correspondente ao CNPJ participante da referida licitação, não será 
aceito a emissão de boleto para o pagamento. 
5.2 O pagamento da locação se dará por valor fixo mensal e se darão após 30 (trinta) dias, 
contados após a emissão da Nota Fiscal, desde que caracterizado o recebimento definitivo dos 
serviços, mediante ordem bancária na conta corrente indicada pela promitente contratada. 
5.3  A Nota Fiscal deverá ser apresentada juntamente com o relatório dos serviços realizados, 
devidamente firmado por servidor competente, documentação hábil para comprovação da despesa. 
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5.4 Os pagamentos se darão após 30 (trinta) dias, contados após a emissão da Nota Fiscal, desde 
que caracterizado o recebimento definitivo dos serviços, mediante ordem bancária na conta corrente 
indicada pela promitente contratada.  
5.5 As notas fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à promitente contratada e seu 
vencimento ocorrerá no mesmo prazo definido no subitem acima, após a data de sua apresentação 
válida.  
5.6 Nenhum pagamento isentará a licitante vencedora das responsabilidades contratuais, nem 
implicará em aprovação definitiva da prestação dos serviços total ou parcial. 
5.7 A nota fiscal deverá ser entregue na sede do Município, aos cuidados do servidor responsável 
pela fiscalização dos serviços. 
5.8 O Município poderá sustar o pagamento de qualquer nota, no todo ou em parte, nos casos de:  
a) Existência de qualquer débito para com o Município;  
b) Execução do objeto em desacordo com as condições contratadas. 
5.9  A Nota Fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo Município. 
5.10 Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
5.11 As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
5.12 O CNPJ da promitente contratada constante da nota fiscal deverá ser o mesmo da 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 
5.13 Nenhum pagamento será efetuado a promitente contratada enquanto pendente de liquidação 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA PROMITENTE 
CONTRATADA 
6.1 –São obrigações do MUNICÍPIO: 

a) Indicar, formalmente, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da execução contratual; 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a promitente contratada possa cumprir a obrigação de 
fornecimento dentro das normas do contrato; 
c) Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 
sob os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 
comunicando à promitente contratada as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte 
desta;  
d) Fornecer e colocar à disposição da promitente contratada, todos os elementos e informações que se 
fizerem necessários à boa execução dos serviços; 
e) Notificar, formal e tempestivamente a promitente contratada sobre as irregularidades observadas no 
serviço; 
f) Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o 
seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade 
exigidos;  
g) Notificar a promitente contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas na prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas;  
h) Notificar a promitente contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades 
qualquer débito de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado; 
i) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da promitente contratada, através de servidor 
especialmente designado; 
j) Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal, devidamente atestadas pelo setor 
competente. 
DAS MULTAS: 
k) Dos lotes 01 e 02 as multas serão de responsabilidade da promitente contratante; 
 
6.2 - São obrigações da PROMITENTE CONTRATADA: 

a) Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou 
interrupção da prestação do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da promitente 
contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à 
contratante no prazo de 48 (quarenta e oito horas), após a sua ocorrência; 
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b) A promitente contratada obriga-se a exigir e fiscalizar a conduta de dirigir de seus motoristas e 
operadores de forma a oferecer equipamentos, manter a segurança dos funcionários e quanto as 
reclamações levadas ao seu conhecimento, ocasião em que tomará as providências necessárias para 
a regularização da situação e não repetição dos fatos que gerarem as reclamações.  
c) A promitente contratada obriga-se a substituir os veículos quebrados ou defeituosos no prazo de até 
24 (vinte e quatro) horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela 
promitente contratante, providenciando imediatamente meios compatíveis para complementação do 
translado interrompido, sendo a substituição obrigatoriamente por veículo semelhante, possuindo as 
mesmas características, ao substituído. 
d) A promitente contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, 
cabendo responder integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultantes de 
ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da promitente contratante. 
e) A promitente contratada deverá, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá em período 
normal de expediente à disposição, para representá-la junto à promitente contratante, o qual terá 
amplos poderes para responder pelos serviços a serem contratados, sendo responsável pela 
coordenação, administração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à 
promitente contratante. Em hipótese alguma, qualquer funcionário da promitente contratada que não o 
preposto ou o representante legal, poderá reivindicar decidir ou manifestar-se por atos ou decisões da 
promitente contratada e/ou promitente contratante.  
f) Todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo lubrificante, e outros, 
lavagem, combustível, quando tratar-se dos lotes 03,e 04, onde prevê serviço com motorista, bem 

como os encargos e despesas com funcionários(alimentação e hospedagem);  
g) Todas as despesas com a manutenção dos veículos (filtros, pneus, óleo lubrificante, e outros), 
quando se refere aos lotes 01,02, locação sem motorista e com KM livre;  
h) Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.º 8.666/93). 
i) A promitente contratante não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de 
ação dos prepostos da promitente contratada, e será de inteira responsabilidade da promitente 
contratada, qualquer dano causado pela atuação da promitente contratada a serviço deste órgão, bem 
como prejuízos causados a terceiros.  
j) Observar na execução do contrato, os princípios de boa técnica e qualidade; 
k) Quando da realização do contrato, submeter-se à fiscalização do Município; 
l) A promitente contratada não poderá transferir a outrem as obrigações assumidas. 
m) A promitente contratada deverá disponibilizar os serviços sempre que a prefeitura solicitar. 
n) A promitente contratada deverá atender todas as normas regulamentadoras referentes aos 
procedimentos e equipamentos de proteção coletiva e individual, dando todas as condições de proteção 
e segurança ao seu pessoal que irá executar os serviços.  
o) Todos os serviços serão solicitados à promitente contratada através de empenho, sendo vedado à 
promitente contratada executar serviços por conta própria. 
p) Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu; 
 
DAS MULTAS: 
r) Dos lotes 03 e 04 as multas serão de responsabilidade da promitente contratada, cabendo essa tomar 
as devidas providencias para com os condutores; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 – As prestações de serviços decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizadas 
pelo envio da Nota de Empenho à detentora. 
7.2 - A promitente contratada do Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata. 
7.3 - Toda prestação de serviços deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a 
qual deverá ser feita através de Nota de Empenho. 
7.4 - A promitente contratada, quando do recebimento da Nota de Empenho, deverá colocar, na cópia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 
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8.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, 
as licitantes, conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de 2 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da contratação; 
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do 
direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2 anos;  
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e 
contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor estimado da 
contratação; 
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo 
ao resultado: advertência; 
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 03 (três) dias, após os quais será 
considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o valor atualizado do contrato; 
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 3 anos e multa de 8% sobre o valor correspondente ao montante não adimplido do contrato; 
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo 
prazo de 5 anos e multa de 10% sobre o valor atualizado do contrato; 
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade 
cumulada com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 
5 anos e multa de 10 % sobre o valor atualizado do contrato. 
8.2 As penalidades serão registradas no cadastro da licitante, quando for o caso. 
8.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 
 
CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
9.1 - Não haverá reajuste de preços durante a vigência da ata de Registro de Preços de que trata o 
presente Edital. Se da ata derivar um contrato, após cada 12 meses da assinatura do mesmo, será 
aplicado o IPCA acumulado dos últimos 12 meses como índice de reajuste. 
9.2 - Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer crédito existente no Município 
de Canguçu em favor do fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, 
a diferença será cobrada administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
9.3 - Havendo alteração de preços dos materiais, gêneros ou bens tabelados por órgãos oficiais 
competentes, os preços registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações 
ocorridas. 
9.4 - Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entre o preço originalmente 
constante na proposta original e objeto do registro e o preço da tabela da época.   
9.5 - O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de solicitação 
formal ao Município, desde que acompanhado de documentos que comprovem a procedência do 
pedido, tais como: notas fiscais de aquisição do material, matérias-primas, componentes ou de outros 
documentos, que serão analisados e julgados pelo Município. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
10.1.1 - a promitente contratada não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 
10.1.2 - a promitente contratada não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
10.1.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, 
a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
10.1.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro 
de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
10.1.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a promitente 
contratada não acatar a revisão dos mesmos;  
10.1.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 
10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência eletrônica, juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente 
Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da promitente 
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contratada, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município, por 2 (duas) vezes 
consecutivas, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 
10.3 - Pela promitente contratada, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 
impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, 
quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da 
Lei Federal 8666/93, alterada pela Lei Federal 8883/94. 
10.3.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas 
na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

11.1 - A prestação dos serviços objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em 
cada caso, pelo Ordenador de Despesa correspondente, sendo obrigatório informar à Comissão 
Permanente de Licitação/Sistema de Registro de Preços, os quantitativos das solicitações. 
11.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem est a delegar a competência para tanto. 
11.2 - As despesas correrão por conta das dotações orçamentárias a seguir: 
 

ÓRGÃO 

 MUNICÍPIO DE CANGUÇU 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS COMUNICAÇÕES 

12.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ADESÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

13.1 Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da Administração Pública, prioritariamente por qualquer órgão da Administração Pública 
(Direta ou Indireta) Estadual que não tenha participado do certame licitatório na condição de “carona”, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador. 
13.2 Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer uso 
da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Departamento de Compras e 
Licitações do Município de Canguçu, através de ofício, para que este autorize, indique os possíveis 
fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecidas a ordem de classificação.  
13.3 Só será autorizada adesão à ata após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante 
da ata, exceto quando, justificadamente, não houver previsão no edital para aquisição ou contratação 
do órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - Integram esta Ata, o edital da Pregão Eletrônico nº 115/2022 e a proposta da empresa 

classificada em 1º lugar no certame supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8666/93, Lei 10520/2002, 
Decreto 10.024/2019. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Canguçu - RS, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata. 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

Canguçu,... de  .......................  de 2022. 
 

MARCUS VINICIUS MULLER PEGARARO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
PROMITENTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 
NOME:       NOME: 
CPF:       CPF: 
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ANEXO IV  
 
 

Modelo de Declaração de Idoneidade 
 

 
 
À Prefeitura Municipal de Canguçu 
Processo licitatório n° xx/2022 
 
  
A(o) Pregoeiro(a), 
 
 
A empresa......................................................................, inscrita no CNPJ sob nº 
___._____.______/______-____, através de seu Representante Legal, declara, sob as penas da lei, 
que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública. por ser expressão 
de verdade, firmamos o presente.   
 
 
 
Local e Data  
 
 

__________________________________ 
Representante legal 


